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Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001‐62 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 – CEP: 44.880-000- rua ed. Barreto nº 125, Centro - 
Cafarnaum/Ba Fone: 3646.1200 

 

      

   
 

RATIFICAÇÃO DO ATO  
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum/Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no Art.25, III, da Lei 8.666/93 ratifica o procedimento de contratação 
direta por inexigibilidade de licitação de nº 023/2019, e, concordando com o parecer da 
Procuradoria Jurídica, referente à Contratação de empresa, GUSTAVO SERGIO DE 
JESUS GONCALVES-ME, que detém exclusividade para Representar a banda: FORRÓ 
MASSAPÊ, para apresentação de Show Artístico durante as comemorações das 
festividades do São João que acontecerá no período de 14 a 16 Junho de 2019, na sede do 
Município de Cafarnaum/BA. Valor Global da Contratação: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ora 
ratificados. Cafarnaum/BA, 20 de Maio de 2019. Sueli Fernandes de Souza Novais - Prefeita 
Municipal. 
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Cafarnaum/Ba Fone: 3646.1200 

 

 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 

A COMPEL torna pública a contratação: Contrato nº 123/2019 - Inexigibilidade nº 023/2019 

– Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA– Contratada: GUSTAVO SERGIO 
DE JESUS GONCALVES-ME, inscrita no CNPJ de Nº30. 063.738/0001-69 - Objeto: 

Contratação de empresa que detém exclusividade para Representar a banda; FORRÓ 
MASSAPÊ, para apresentação de Show Artístico durante as comemorações das 
festividades do São João que acontecerá no período de 14 a 16 Junho de 2019, na sede do 
Município de Cafarnaum/BA. – Assinatura do Contato: 20/05/2019 – Vigência: 31/07/2019 – 
Valor Global: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - Unidade Orçamentária: 02.13.01 - SEC. 
MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E DE ESPORTES, Projeto/Atividade: 2015 - 
PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS,2018- 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES Elemento de despesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Fonte de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS – 10-FCBA -24 – 
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS – OUTROS ,Cafarnaum/BA, 20 de Maio de 2019- Sueli 
Fernandes de Souza Novais - Prefeita Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DO ATO  
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum/Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art.25, III, da Lei 8.666/93 ratifica o 
procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação de nº 024/2019, e, 
concordando com o parecer da Procuradoria Jurídica, referente à Contratação do 
Srº. MARLON DE SOUZA LOURENÇO, que detém exclusividade para Representar 
o cantor: MAURICINHO “O PRÍNCIPE DA SOFRÊNCIA”, para apresentação de 
Show Artístico durante as comemorações das festividades do São João que 
acontecerá no período de 14 a 16 de Junho de 2019, na sede do Município de 
Cafarnaum/BA. Valor Global da Contratação: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) 
ora ratificados. Cafarnaum/BA, 20 de Maio de 2019. Sueli Fernandes de Souza 
Novais - Prefeita Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 
 

A COMPEL torna pública a contratação: Contrato nº 0124/2019 - Inexigibilidade nº 024/2019 

– Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA– Contratado: MARLON DE SOUZA 
LOURENÇO CPF: de Nº 060.498.325-52. Objeto: Contratação direta que detém 

exclusividade para Representar o cantor: MAURICINHO “O PRÍNCIPE DA 
SOFRÊNCIA”, para apresentação de Show Artístico durante as comemorações das 
festividades do São João que acontecerá no período de 14 a 16 de Junho de 2019, na sede 
do Município de Cafarnaum/BA. – Assinatura do Contato: 20/05/2019 – Vigência: 
31/07/2019 – Valor Global: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) - Unidade Orçamentária: 
02.13.01 - SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E DE ESPORTES, Projeto/Atividade: 
2015 - PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS, Elemento de 
despesa: 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, Fonte de Recurso: 0 
RECURSOS ORDINÁRIOS – 10 FCBA – 24 TRANSFERÊNCIA DE COVÊNIO - OUTROS 
Cafarnaum/BA, 20 de Maio de 2019- Sueli Fernandes de Souza Novais - Prefeita Municipal. 
 
 
 

 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6446BDE3532E272F97B55F71D1B1A618

terça-feira, 21 de maio de 2019  |  Ano IX - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



terça-feira, 21 de maio de 2019  |  Ano IX - Edição nº 01098 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Outros

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATO 

 
 

CONSIDERANDO requerimento formulado pela Candidata Kíssila Santos de Farias, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018 e convocada através do Edital de Convocação nº 003/2019 
para assumir a função pública na vaga de Psicólogo, onde a referida candidata requer a cessão da vaga 
para a candidata classificada na posição imediatamente posterior a sua colocação, em razão da sua 
impossibilidade de assumir a vaga para a qual fora convocada; 
 

CONSIDERANDO que em seu requerimento a Candidata Kíssila Santos de Farias propugna 
pela sua reclassificação para que possa vir a assumir a novas vagas que possam surgir, dentro do período 
de validade do edital;         

 
A Prefeita do Município de Cafarnaum, Estado da Bahia, no desempenho de suas atribuições 

legais, 
 
RESOLVE:  
 
 Tornar público que a Candidata KÍSSILA SANTOS DE FARIAS, aprovada no Processo 

Seletivo Simplificado a vaga de Psicóloga, a requerimento da mesma, tem a sua vaga cedida para a 4ª 
(quarta) colocada, Candidata DANUBIA CAVALCANTE DE NOVAIS, passando a referida candidata a 
ser reclassificada para a 5ª e última colocação, sem prejuízo de que possa ser convocada para assumir 
nova vaga que venha a surgir, dentro do prozo de validade do Processo Seletivo Simplificado.       
 

 
 
 

Cafarnaum-BA, 20 de maio de 2019. 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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